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Ofício nº. 089/2020 – OSM/OP                         Maringá, 20 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Sr. Prefeito Ulisses Maia, 

 

  A SER/Observatório Social de Maringá – OSM, pessoa jurídica de 

Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.161.227/0001-03, associação 

civil sem fins econômicos e sem vinculação político-partidária, que tem por 

missão promover maior participação da sociedade no controle da Gestão Pública, 

visando o acompanhamento dos gastos públicos, prerrogativa prevista no artigo 

5.º, incisos XXXIII e XXXIV da Constituição Federal, de acordo com a Lei Federal 

n.º 12.527/2011 (Acesso à Informação), art. 10, e com a Lei Orgânica do Município, 

art. 10, incisos IV e V, representada neste ato por sua Presidente, que ao final 

subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência solicitar o que 

segue: 

 

No desempenho da sua missão institucional, o OSM tem acompanhado 

atentamente as ações da Prefeitura Municipal de Maringá na gestão da crise 

causada pela chegada da pandemia da COVID-19 ao Município. 

Até o dia 14 de julho, foram publicados dois processos de dispensa de 

licitação, fundados na emergência causada pela pandemia, para a aquisição de 

testes para diagnóstico da COVID-19, sendo os seguintes: 

 Dispensa 75/2020 – Processo 1086/2020, publicada em 27/04/2020, 

que contratou a empresa CEDLAB – CENTRO DE DIAGNÓSTICO 

LABORATORIAL LTDA para a prestação de serviço de apoio laboratorial, 

destinado a realização de 4000 exames para detecção de antígenos ou 

anticorpos de COVID-19, para os pacientes do Hospital Municipal de 

Maringá, no valor total de R$ 840.000,00, para um período aproximado 

de 6 meses; 
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 Dispensa 116/2020 – Processo 1580/2020, publicada em 24 de junho 

de 2020, para a contratação da empresa CEDLAB – CENTRO DE 

DIAGNÓSTICO LABORATORIAL LTDA para a prestação de serviços de 

realização de 4.000 testes RT-PCR, para pacientes com suspeita de 

Covid-19, ao valor unitário de R$ 210,00 e total de R$ 840.000,00, para 

o período de 6 meses, com recursos da Resolução nº 705/2020, que 

dispõe acerca da destinação, excepcional, de recursos angariados a 

título de prestação pecuniária, provenientes do Poder Judiciário 

alocado no Fundo Estadual de Saúde, a ser repassado aos municípios, 

para o enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância 

Internacional decorrente do coronavírus, Covid-19. 

De acordo com informações do Portal da Transparência, a primeira 

Dispensa (75/2020) foi integralmente empenhada no dia da publicação da 

dispensa (27 de abril). Até 14 de julho, contudo, foi liquidado o valor de R$ 

265.650,00, equivalente a 1.250 exames, dos 4.000 contratados. 
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O valor da Dispensa 116/2020, por sua vez, foi integralmente empenhado 

no dia 29 de junho, e ainda não há liquidações: 

 

 Além destes testes adquiridos diretamente pela PMM, uma Nota1 

publicada pelo Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde em 15 de 

abril informava que seriam enviadas 545 caixas, contendo vinte testes rápidos 

cada (10.900 testes no total):  

 

De acordo com o último boletim diário publicado pela PMM em suas redes 

sociais, Maringá possuía, até 13 de julho, 2.271 casos de COVID-19 confirmados, 

sendo que 1.541 já haviam sido recuperados, e 4.040 suspeitos em 

acompanhamento. Os casos “notificados” somavam 17.553, e 11.210 já teriam 

sido encerrados. 

                                                             
1 https://www.conasems.org.br/nota-conass-conasems-utilizacao-e-distribuicao-dos-testes-rapidos-de-
covid-19/ 
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Diante do exposto, solicitamos as seguintes informações: 

1) Qual a justificativa da PMM para uma nova contratação de mais 4.000 

testes de COVID-19, se a contratação anterior ainda não teve nem 50% de 

seu quantitativo liquidado? 

2) Quantos testes para diagnóstico da COVID-19 o município de Maringá 

realizou até o dia 14 de julho? Solicitamos que seja informado 

separadamente quantos testes rápidos, de sorologia e PCR foram feitos. 

3) Qual o tipo de teste aplicado nas pessoas que constam no número oficial 

de casos confirmados de COVID-19? 

4) Qual é a média diária de testes realizados pela PMM? 

5) Qual é o atual protocolo da PMM para a realização de testes? 

6) Quais são os requisitos para que o paciente seja testado? 

7) Como é definido que tipo de teste será feito no paciente? 

8) Quantos testes a rede de saúde privada do município de Maringá realiza 

por dia? 

9) Solicitamos que seja encaminhado ao OSM um relatório, desde o início da 

pandemia até a data da resposta, indicando a quantidade de pacientes 

positivados, informando se o diagnóstico se deu na rede pública ou 

privada, qual foi o tipo de teste aplicado e a data de sua realização. 
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10) A PMM comprou testes para diagnóstico da COVID-19 por meio de outros 

procedimentos que não tenham sido as dispensas 75 e 116/2020? 

11) Se sim, foram comprados quantos testes de cada tipo (rápido, sorologia, 

PCR)? Qual o valor unitário? A compra se deu por meio de qual 

procedimento? 

12) A PMM recebeu testes do Estado e da União? 

13) Se sim, quantos testes de cada tipo foram recebidos? Qual o valor pago 

por cada teste pelo Estado e União? 

14) As 545 caixas de testes rápidos, com 20 unidades cada, mencionadas na 

Nota publicada pelo Conselho Nacional das Secretarias Municipais de 

Saúde, foram entregues ao município de Maringá? Solicitamos que seja 

encaminhado um comprovante do recebimento e um relatório das 

quantidades utilizadas e em estoque.  

15) Quantos testes de COVID-19 foram realizados, para pacientes do 

município de Maringá, pelo LACEN-PR? É o Estado que arca com os custos 

desses testes, ou há alguma retribuição do município? Explique como 

funciona. 

Certos de que estamos colaborando com um País mais justo e consciente 

dos deveres do Estado para com seus cidadãos, colocamo-nos à disposição para 

esclarecimentos que se fizerem necessários, e solicitamos a máxima urgência 

na resposta, tendo em vista a situação de emergência vivenciada e a 

obrigação de transparência nas contratações emergenciais, estabelecida no art. 

4º, §2º da Lei 13.979/2020. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Giuliana Pinheiro Lenza 

Presidente OSM 
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